
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

1

020

046

2001

2211

BRASILIA

16 Agosto 2022

Nº FCN/REMP

DFP2200411488

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/098.239-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200411488

Data

16/08/2022

046.910.611-50 ADSON MARTINS MAIA 16/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL  

 
 

ADSON MARTINS MAIA 04691061150 
 

CNPJ 37.262.133/0001-46 
 
 
Por este instrumento particular, ADSON MARTINS MAIS, Brasileiro, natural 
de Brasilia- DF, Casado com regime parcial de bens, nascido em 28/03/1994, 
Empresário, portadora do documento de identidade RG 3086167 SSP DF e 
CPF nº 046.910.611-50, residente à Quadra QR 406 Conjunto 9-A LOTE 1, 
EDIF VILLA DI CAPRI APTO 801, Samambaia Norte (Samambaia), Brasília, 
DF, CEP: 72318-210 , titular da empresa Empresário Individual ADSON 
MATINS MAIA 04691061150 inscrita no CNPJ sob nº 37.262.133/0001-
46 e registrada na JUCIS DF sob o NIRE 53803201269, com sede à CH 
Chacara, 122 nº 1 LOTE 15ª; CASA 1, Setor Habitacional Vicente Pires – 
Trecho 3, Brasilia, DF, CEP: 72001-735, resolve nos termos da lei, alterar e 
transformar seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL LIMITADA, passando a 
constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, na condição de sócio único, 
nos termos da Lei nº 10.406/2002, art. 1.052 e seus §§ 1º e 2º, incluídos 
pela Lei nº 13.784, de 20/09/2019, nos termos da legislação aplicável, que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME DA SOCIEDADE 
Fica transformada o empresário individual, já qualificado, em Sociedade 
Empresária Limitada Unipessoal, passando a adota como nome empresarial 
a denominação de ELITE SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA -DA CONSTITUIÇÃO 

A Sociedade Limitada Unipessoal que ora se constitui, assume a 
responsabilidade de todo ativo e passivo do Requerimento de Empresário 
sucedido, garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, 
utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SEDE 
Altera-se o endereço da sede da empresa para a QUADRA 5 CONJUNTO 3 
LOTE 24, SN, Setor Habitacional Vicente Pires – Trecho 3, Brasilia, DF, CEP: 
72001-469 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO INICIO DAS ATIVIDADES 
O início das atividades é 29/05/2020, considerando seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATIVIDADES 
A sociedade limitada unipessoal passara a exercer as seguintes atividades 
online e sem estoques: Servico de taxi, Comercio a varejo de pecas e 
acessorios novos para veiculos automotores, Comercio a varejo de 
pneumaticos e camaras de ar, Comercio a varejo de pecas e acessorios 
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novos para motocicletas e motonetas, Comercio varejista de bebidas, 
Comercio varejista de material eletrico, Comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, Comercio varejista de materiais hidraulicos, Comercio 
varejista de materiais de construcao, Comercio varejista de equipamentos 
e suprimentos de informatica, Comercio varejista de equipamentos de 
telefonia e comunicacao, Comercio varejista  de eletrodomesticos e 
equipamentos de audio e video, Comercio varejista de moveis, Comercio 
varejista de artigos de colchoaria, Comercio varejista de artigos de 
iluminacao, Comercio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de 
armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comercio 
varejista de instrumentos musicais e acessorios, Comercio varejista de 
pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico, 
exceto informatica e comunicacao,  Comercio varejista de artigos de 
tapecaria, cortinas e persianas, Comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e domestico, Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio 
varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comercio varejista de artigos 
esportivos, Comercio varejista de medicamentos veterinarios, Comercio 
varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos, Comercio varejista de 
artigos do vestuario e acessorios,  Comercio varejista de calcados, 
Comercio varejista de artigos e alimentos para animais de estimacao, 
Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, Comercio 
varejista de equipamentos para escritorio, Comercio varejista de artigos 
fotograficos e para filmagem, Comercio varejista de outros produtos de uso 
pessoal e domestico,  Servicos combinados de escritorio e apoio 
administrativo, Promocao de vendas 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O acervo deste empresário individual, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), neste ato é elevado para R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em 
moeda corrente do país passa a constituir o capital da sociedade ora 
transformada, fica assim distribuído: 
 

Socio Único 
PERC 

% QUOTAS VALOR 
ADSON MARTINS MAIA 100% 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao 
valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 
social.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
Para tanto, firma em ato contínuo o contrato social da referida LTDA, com 
teor a seguir: 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL  
 

ELITE SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA 
 

 CNPJ 37.262.133/0001-46 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME E SEDE 
A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome ELITE 
SOLUCOES EMPRESARIAS LTDA, com sede da empresa QUADRA 5 
CONJUNTO 3 LOTE 24, SN, Setor Habitacional Vicente Pires – Trecho 3, 
Brasilia, DF, CEP: 72001-469, inscrita no CNPJ 37.262.133/0001-46, 
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do território nacional 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – INICIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO 
O início das atividades é 29/05/2020, considerando seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa será: A sociedade limitada unipessoal passara 
a exercer as seguintes atividades online e sem estoques: Servico de taxi, 
Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, 
Comercio a varejo de pneumaticos e camaras de ar, Comercio a varejo de 
pecas e acessorios novos para motocicletas e motonetas, Comercio 
varejista de bebidas, Comercio varejista de material eletrico, Comercio 
varejista de ferragens e ferramentas, Comercio varejista de materiais 
hidraulicos, Comercio varejista de materiais de construcao, Comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informatica, Comercio 
varejista de equipamentos de telefonia e comunicacao, Comercio varejista  
de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video, Comercio varejista 
de moveis, Comercio varejista de artigos de colchoaria, Comercio varejista 
de artigos de iluminacao, Comercio varejista de tecidos, Comercio varejista 
de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 
banho, Comercio varejista de instrumentos musicais e acessorios, Comercio 
varejista de pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
domestico, exceto informatica e comunicacao,  Comercio varejista de 
artigos de tapecaria, cortinas e persianas, Comercio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e domestico, Comercio varejista de artigos de 
papelaria, Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comercio 
varejista de artigos esportivos, Comercio varejista de medicamentos 
veterinarios, Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal, Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos, 
Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios,  Comercio varejista 
de calcados, Comercio varejista de artigos e alimentos para animais de 
estimacao, Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios, 
Comercio varejista de equipamentos para escritorio, Comercio varejista de 
artigos fotograficos e para filmagem, Comercio varejista de outros produtos 
de uso pessoal e domestico,  Servicos combinados de escritorio e apoio 
administrativo, Promocao de vendas 
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CLÁUSULA QUARTA – CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) dividido 
em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente 
do país passa a constituir o capital da sociedade ora transformada, fica 
assim distribuído: 
 

Socio Único 
PERC 

% QUOTAS VALOR 
ADSON MARTINS MAIA 100% 50.000 R$ 50.000,00 

TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao 
valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do capital 
social.   
PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva 
de incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio 
único ADSON MARTINS MAIA, qualificado no preâmbulo deste 
instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Ao administrador da sociedade 
limitada unipessoal compete o uso da firma e a representação da 
sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 
necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios 
da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar 
e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar 
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, 
desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade 
perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas 
federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 
mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, 
bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e 
fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, 
em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO– Faculta-se sócio único administrador, nos limites 
de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo 
ser especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que 
poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 
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PARAGRAFO TERCEIRO - O sócio único administrador, poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO DESIMPEDIMENTO 

O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso 
em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a 
administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está 
sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 

 
CLÁUSULA SETIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a 
levantar balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano 
calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir 
os resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação 
da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do 
capital. 
 

CLÁUSULA OITAVA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO 
EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA NONA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, 
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as 
obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
O sócio único da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da 
Lei, que: 
a)     Se enquadra na condição de EPP – Empresa de Pequeno Porte; 
b)   O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite 
fixado no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006; 
c)     Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do artigo 3º da mesma Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMARCA 

Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Brasilia - DF, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente deste 
contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o 
futuro domicílio do titular. 
 
Lavrado em  03 (três) vias,  lido, compreendido,  conferido e elaborado  de 
conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo 
assina o presente instrumento de Constituição de Sociedade 
Limitada Unipessoal, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Brasilia – DF -, 15 de Agosto de 2022 
 
 
 
 
_________________________________ 
ADSON MARTINS MAIA 
CPF:046.910.611-50 
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Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/098.239-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2200411488

Data

16/08/2022

046.910.611-50 ADSON MARTINS MAIA 16/08/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202729536 em 16/08/2022 da Empresa ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 37262133000146 e
protocolo DFP2200411488 - 16/08/2022. Autenticação: 356A526A20269CE834A1B3C98A0EC505B66FDC9. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/098.239-2 e o código de segurança H2YV
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/098.239-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, de CNPJ
37.262.133/0001-46 e protocolado sob o número 22/098.239-2 em 16/08/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 53202729536, em 16/08/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Silvio
Luiz Alves Espindola.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

046.910.611-50 ADSON MARTINS MAIA 16/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

046.910.611-50 ADSON MARTINS MAIA 16/08/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/08/2022

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz Alves Espindola, Servidor(a) Público(a), em
16/08/2022, às 16:32.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202729536 em 16/08/2022 da Empresa ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 37262133000146 e
protocolo DFP2200411488 - 16/08/2022. Autenticação: 356A526A20269CE834A1B3C98A0EC505B66FDC9. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/098.239-2 e o código de segurança H2YV
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 16 de agosto de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 53202729536 em 16/08/2022 da Empresa ELITE SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 37262133000146 e
protocolo DFP2200411488 - 16/08/2022. Autenticação: 356A526A20269CE834A1B3C98A0EC505B66FDC9. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/098.239-2 e o código de segurança H2YV
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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